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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1080/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença ao servidor 

Municipal ALAERTE RODRIGUES DOS SANTOS portador da cédula 

de identidade RG nº 3.962.353-6, para fins eleitorais nos termos da Lei 

Complementar n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1081/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença ao servidor 

Municipal JACOB NUNES BENEDITO portador da cédula de identidade 

RG nº 2.213.007-2, para fins eleitorais nos termos da Lei Complementar 

n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 

 

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 3 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 4 de 22

-

      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1082/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença ao servidor 

Municipal ANTONIO PEDRO DA SILVA portador da cédula de 

identidade RG nº 2.161.510, para fins eleitorais nos termos da Lei 

Complementar n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1083/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença ao servidor 

Municipal PAULO ROBERTO MUNIZ portador da cédula de identidade 

RG nº 3.426.348-5, para fins eleitorais nos termos da Lei Complementar 

n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1084/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença à servidora 

Municipal ADRIANA APARECIDA GATTI LIRA portadora da cédula de 

identidade RG nº 6.410.599-0, para fins eleitorais nos termos da Lei 

Complementar n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1085/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença à servidora 

Municipal TEÓFILA PRICILA KLEPA RODRIGUES portadora da cédula 

de identidade RG nº 7.403.922-7, para fins eleitorais nos termos da Lei 

Complementar n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N.º 1086/2024 

 
 
Concede Licença a servidor para fins   
eleitorais.  
 
 
JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal 
de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 
 
 
 
R E S O L V E  

 
 

Art. 1o – Fica concedido licença à servidora 

Municipal RAFAELLA SOUZA VIEIRA portadora da cédula de 

Identidade RG 6.836.582-1, para fins eleitorais nos termos da Lei 

Complementar n º 064/90, com vencimentos integrais. 

 
 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 

  
  
 
 
              JÚLIO CEZAR FRARE  
              PREFEITO MUNICIPAL  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
 

PORTARIA N. º 1087/2024 
 
 

 

Exonera cargo de 
provimento em comissão. 

 
 
 

JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito 
Municipal de Peabiru, Estado 
do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1o – Art. 1o – EXONERAR a pedido 

ALEXANDRE NUNES BENEDITO, portador da Cédula de Identidade 
RG.N. 12.856.880-8  SESP/PR., do cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DE ENSINO E APOIO PEDAGOGICO, a partir desta data. 

 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 
 

 

 

 
 

JÚLIO CEZAR FRARE  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

                                                

    

 
PORTARIA N. º 1088/2024 
 
 

 

Exonera cargo de 
provimento em comissão. 

 
 
 

JÚLIO CEZAR FRARE, Prefeito 
Municipal de Peabiru, Estado 
do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 

R E S O L V E 
 
 
Art. 1o – Art. 1o – EXONERAR a pedido NERI 

VINHOTE DE CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG.N. 
4.457.971-5 - SESP/PR., do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO, a partir desta 
data. 

 
Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Peabiru, 

Estado do Paraná, em 05 de julho de 2.024. 
 

 

 

 
 

JÚLIO CEZAR FRARE  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21  -  Fone-Fax ( 044 ) 3531 – 8100 

CNPJ – 75.370.148/0001-17  - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 
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      PREFEITURA MUNICIPAL         

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 11 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 12 de 22

-

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 12 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 13 de 22

-

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 13 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 14 de 22

-

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 14 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 15 de 22

-

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 15 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 16 de 22

-

0x
0B

D
47

6B
16

91
6E

61
B

D
D

7E
D

4C
8F

C
A

A
28

9F
7B

27
40

35

Diário Oficial 457/2024 - Prefeitura Municipal de Peabiru-PR

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/07/2024 17:18

Certificado emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 - Página 16 de 22



Prefeitura de Peabiru - PR, sexta, 05 de julho de 2024 D.O.457-Pág. 17 de 22

-

   

      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER         

 

 
 

 
ATA RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO  

 
  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – APOIO À PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL E DEMAIS AREAS DA CULTURA - PEABIRU/PR 

 
 

Aos quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, em reunião convocada pela Sra. Adriana Aparecida Gatti Lira, 
coordenadora da Comissão Especial de Avaliação e Seleção de Projetos e Propostas culturais provenientes de editais 
lançados em cumprimento à Lei Complementar n° 195 de 08 de julho de 2022 do Município de Peabiru, reuniu-se para 
avaliação das propostas inscritas no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – APOIO À PRODUÇÃO 
AUDIOVISUAL E DEMAIS AREAS DA CULTURA. Compõe a Comissão e esteve presente o Sr. José Luciano Janguas, a Sra. 
Ester Pereira e a Sra. Ana Paula Marques Santino. Após análise em consonância com os critérios estabelecidos no edital, a 
comissão avaliadora, concorda que a pontuação mínima para classificação é de 70 pontos e o máximo de pontuação, incluindo 
20 pontos da pontuação diferenciada, é de 120 pontos. A comissão concorda com o seguinte resultado: 
 
CLASSIFICAÇÃO NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO  

NOME DO INSCRITO CPF DESCRIÇÃO NOTAS 
MÉDIAS 
MÉRITO 

PONTUAÇÃO 
DIFERÊNCIAD

A 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

SITUAÇÃO 

EUGENIO TONETE 709.524.699-

87 

VIDEOCLIPE 
R$ 8.150,00 

100 --------- 100 CLASSIFICADO 

GABRIEL ENRIQUE 

SODRÉ PIMENTEL 

109.125.569-

51 

VIDEOCLIPE 
R$ 8.150,00 

93.33 05 98.33 CLASSIFICADO  

Segue abaixo assinatura dos membros da comissão avaliadora nomeada pela portaria nº 770/2023, publicada em 03 de 
outubro de 2023. 
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Os inscritos terão o prazo de 03 (três) dias para recorrer da decisão acima, conforme Edital. 
 

 
Adriana Aparecida Gatti Lira  

Coordenadora da Comissão Especial de Avaliação 
 
 
 

Ester Pereira 
Membro da Comissão Especial de Avaliação 

 

                                     Ana Paula Marques Santino 
Membro da Comissão Especial de Avaliação 

                          
José Luciano Janguas  

Membro da Comissão Especial de Avaliação 
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      SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS         

ATA DE CREDENCIAMENTO

 

Ref. Credenciamento Nº 002/2024

Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2024

 

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços de
borracharia para atender a frota de veículos do município.

 

Aos 02 (dois) dias do mês de julho do ano de 2024, às 09h00min, reuniu-se a Equipe de
licitação, nomeados pela Portaria nº 924/2024, de 01/04/2024, nas dependências da Divisão
de Compras e Licitação, situada no Paço Municipal, localizado na Praça Eleutério Galdino
de Andrade, nº 21, na cidade de Peabiru-Pr, para realizar a abertura de envelopes entregues
para o referido credenciamento. Aberta a sessão da fase de pré-qualificação a Equipe de
Licitações observou o recebimento de 04 (quatro) envelopes, que estavam devidamente
lacrados. As empresas que entregaram seus envelopes foram as seguintes:
FREDERICO DIEGO CARRERO 014758189117 43.932.253/0001-06
HELTON FABIO BORGES 04141251933 26.999.438/0001-19
RIO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 41.863.497/0001-59
THIAGO DE BRITO LOPES 09453256900 18.886.417/0001-69

 

Dando prosseguimento aos trabalhos, a Equipe de Licitações rubricou e abriu todos os
envelopes, onde foi realizada a conferência das documentações exigidas em edital. Após
análise  preliminar  dos  documentos,  constatou-se  que  todos  os  participantes  acima
entregaram a documentação em conformidade com o exigido em edital. Desta forma, todos
encontram-se HABILITADOS e CLASSIFICADOS, conforme lotes indicados pelos próprios
credenciados e descritos na tabela abaixo:
Lotes Empresas credenciadas CNPJ nº
01 THIAGO DE BRITO LOPES 09453256900 18.886.417/0001-69
RIO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 41.863.497/0001-59
02 THIAGO DE BRITO LOPES 09453256900 18.886.417/0001-69
RIO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 41.863.497/0001-59
03 HELTON FABIO BORGES 04141251933 26.999.438/0001-19
RIO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 41.863.497/0001-59
04 FREDERICO DIEGO CARRERO 014758189117 43.932.253/0001-06
RIO COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 41.863.497/0001-59
06 HELTON FABIO BORGES 04141251933 26.999.438/0001-19
07 HELTON FABIO BORGES 04141251933 26.999.438/0001-19
09 THIAGO DE BRITO LOPES 09453256900 18.886.417/0001-69
11 HELTON FABIO BORGES 04141251933 26.999.438/0001-19

 

Nada mais havendo a tratar, foi por mim, Sabrina Marangoni Pinto da Silva, a presente ata
redigida, lida e assinada por todos os presentes abaixo nominados e referenciados.
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Peabiru, 02 de julho de 2024.

 

 

 

 

 
Sandra de Fatima Palma
Agente de Contratação
 

Sabrina Marangoni Pinto da Silva
Equipe de Licitação
 

 

 

 

 

 

 

 
Anderson Charles de Sousa
Equipe de Licitação
 

Adalberto Aparecido Frare
Equipe de Licitação
 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.peabiru.pr.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-d4e1ad-05072024165057
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      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

SÚMULA: Convoca os candidatos abaixo classificados no
Credenciamento  -  Inexigibilidade  nº  011/2021,  para
assumir  suas  atividades  e  dá  outras  providências.

JULIO CEZAR FRARE, Prefeito Municipal de Peabiru, Estado do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  Item  9.3,  do  Edital  de
Credenciamento - inexigibilidade nº. 011/2021, por meio deste.

 RESOLVE  -  CONVOCAR:  O  candidato  abaixo  relacionado,
classificado no Credenciamento -  Inexigibilidade nº.  011/2021,  para assumir suas atividades e
firmar contrato de prestação de serviço.

AGENTE CONDUTOR DE VEÍCULOS DA SAÚDE

CLASSIFICAÇÃO Nº
INCRIÇÃO NOME INSCRITO Nº CPF

19 153 SILVIKO FERREIRA DOS SANTOS 025.***.***-46
20 154 FREDERICO DA PAZ 093.***.***-88

 

Art. 1º - O candidato convocado deverá dirigir-se a Secretaria
Municipal de Saúde, no prazo de 05(cinco) dias úteis.

Art. 2º - O Candidato deverá apresentar cópia do RG, dados
bancários e número do Programa de Integração Social (PIS).

Art. 3º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 

Prefeitura Municipal de Peabiru, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de julho de 2024.

 

 

Julio Cezar Frare

Prefeito Municipal

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.peabiru.pr.gov.br/assinex-validador por
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meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-1824c5-05072024165233
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